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MANTER INTERLOCUÇÃO COM

REDES DE AUTOCOMPOSIÇÃO

MANTER CADASTROS

DE NEGOCIADORES

CONSOLIDAR DADOS
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AUMENTAR A

RESOLUTIVIDADE
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ESTABELECER

COOPERAÇÃO

INTERNA
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AUTOCOMPOSITIVAS

PRESTAR AUXÍLIO EM

AUTOCOMPOSIÇÕES

COMPLEXAS

PROPOR E

DESENVOLVER

CAPACITAÇÃO

NUPIA/MPF

ATRIBUIÇÕES



PROTOCOLO DE
AUXÍLIO

Estabelece as regras e
procedimentos para a solicitação

de atuação do Núcleo Permanente
de Incentivo à Autocomposição do

Ministério Público Federal
(NUPIA/MPF)

PROTOCOLO DE
COOPERAÇÃO

Estabelece os procedimentos de
cooperação entre o NUPIA e as
demais estruturas de atuação,

assessoramento, coordenação e
revisão do MPF em obediência aos
termos do art. 3º, VI e do art. 4o. da
PORTARIA PGR/MPF Nº 150, DE 1º

DE MARÇO DE 2024.

PROTOCOLO DE
CAPACITAÇÃO

Estabelece os procedimentos de
cooperação do NUPIA com a

ESMPU para o desenvolvimento de
um Programa de Formação
Continuada de Membros e

Servidores sobre técnicas de
negociação e utilização de

instrumentos de autocomposição

PROTOCOLOS DE ATUAÇÃO
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LEGITIMADOS

Procurador Natural,

Câmaras, PFDC, SCI,

Assessorias do PGR,

outros núcleos de

acordo do MPF e

Grupos de Trabalho

FINALIDADE

 procedimento de auxílio

em práticas

autocompositivas no

âmbito das competências

e atribuições dos diversos

órgãos de execução,

coordenação, revisão e

assessoramento do MPF.

OBJETO

 Atividade-fim do MPF,

judicial ou extrajudicial,  

priorizando casos de alta

complexidade ou

relevância, envolvendo

múltiplas partes com

conflitos policêntricos e

múltiplos interesses. 

ATUAÇÃO

I- elaboração do

desenho do sistema de

disputas; 

II - definição das

estratégias de

negociação; e 

III - a participação em

todas as fases do

processo negocial. 

TIPO DE
PROCEDIMENTO

Procedimento de

Autocomposição,

categoria própria

integrada nos sistemas

eletrônicos.

COMPATIBILIDADE

 continuidade dos

trabalhos de estruturas

autocompositivas já em

funcionamento, cabendo

a essas estruturas

promoverem a adaptação

de suas atividades, no que

couber, aos termos do

Protocolo
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PEDIDO
 ofício à Coordenação do NUPIA/MPF,

ou através de formulário próprio
disponibilizado pelo NUPIA/MPF,

contendo: 
I - a exposição da síntese do caso; 

II - a justificativa de atuação do Núcleo; 
III - o tipo de apoio a ser solicitado. 

ELABORAÇÃO DO
DESENHO DA DISPUTA

 elaboração conjunta entre solicitante(s)
e NUPIA/MPF de um plano de ação
específico para a gestão negociada

do(s) conflito(s), situação ou
controvérsia que gerou a solicitação de

auxílio.

CONCLUSÃO DO
PROCEDIMENTO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO

Arquivamento do Procedimento de
Autocomposição concluído com ou sem

resolutividade autocompositiva

ADMISSIBILIDADE E
ACOLHIMENTO

Autuação pela coordenação do
Procedimento de Autocomposição;

distribuição ao Relator.
Pedido admitido e acolhido, passa-se a fase
seguinte, caso contrário, arquivamento por

decisão irrecorrível.

ESTRATÉGIA DE NEGOCIAÇÃO
 utilização, no caso concreto, de forma isolada ou
combinada, dos instrumentos autocompositivos

admitidos no sistema jurídico brasileiro,
especialmente a negociação direta, mediação,

conciliação, práticas restaurativas e convenções
processuais. 

PROTOCOLO DE AUXÍLIO


